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L E I N9 2776/83 

de 14 de dezembro de 1983 

Dispõe sobre abertura de 

adicional no valor de Cr$ 

1 . 150 . 000.000 , 00 . 

crédito 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fic a o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 1.150 . 000 . 000 , 00 ( Hum 

bilhão, cento e cinquenta milhões de cruzeiros) , destinado a supl ementar 

as seguintes dotações do orçamento vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20 . 30 Encargos da Divida PÚblica 

20 . 30- 03080331 .18 Amortização da Divida Pública 

20 . 30 - 4351 Amor tização da Dívida Contratada 700 . 000 . 000 ,0 0 

20 . 30- 030 803 32 . 98 Juros da Dívida Pública 

20 . 30-3261 Juros da Dívida Contratada 450 . 000.000,00 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 

anterior, correra por conta do Excesso de Arrecadação . 

Artigo 39 - Es t a lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal 

14 de dezembro de 1983. 

Secretário de 

Registrada e publicada no 

ção de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jur í dicosr aos 

dias do mês de dezembro do a no de mil novecentos e oitent 

r/ ----.~~ 

~una to 

Setor de Formalização de 

SI/SFA i s. 

dos Campos, 

Jurídicos 

Formaliza 

quatorze 

Atos 


